“Palácio 9 de Julho”,  25 de abril de 2003.


INDICAÇÃO  487/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a liberação de verbas para compra de um veículo utilitário “tipo Van”, para o Asilo Municipal da Cidade de Bocaina.

Justificativa 

A indicação que ora se faz, foi a nós encaminhada pela Comunidade de Bocaina, por intermédio do Vereador Gisberto Marcos.

O Asilo Municipal de Bocaina, é uma instituição pública, responsável pela internação de pessoas idosas, muitas delas desamparadas e este veículo utilitário servirá e muito àqueles cidadãos nas atividades que desenvolvem. 

Ana do Carmo

Deputada
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